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PROJETO DE LEI N° ______ /2025


Dispõe sobre a criação da Casa Criativa no município de Sumaré e dá outras providências.


Autoria: Vereador Rai do Paraiso.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Casa Criativa no Município de Sumaré, com a finalidade de fomentar a produção cultural, tecnológica e estimular a economia criativa, promovendo inclusão social e formação profissional.

	Art. 2º - A Casa Criativa terá como objetivos principais:

I - Oferecer cursos de formação em tecnologia, cultura e economia criativa;
II - Incentivar o desenvolvimento de projetos tecnológicos e culturais por estudantes da rede pública;
III - Disponibilizar oficinas artísticas, culturais e tecnológicas gratuitas para a comunidade;
IV - Apoiar a realização de eventos, exposições e apresentações artísticas; V - Priorizar o atendimento a munícipes em situação de vulnerabilidade social.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá, por meio dos órgãos competentes, estabelecer convênios e parcerias com entidades privadas, organizações da sociedade civil e instituições de ensino para a execução das atividades previstas nesta Lei, respeitando os limites orçamentários e administrativos do município.
Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo avaliar a viabilidade da implantação da Casa Criativa, podendo utilizar imóvel público existente ou firmar termo de cooperação para cessão de espaço adequado.

Art. 5º - O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador





















JUSTIFICATIVA

	Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto, que tem por objetivo criar a Casa Criativa no Município de Sumaré, visando fomentar a economia criativa, a inclusão digital e o desenvolvimento cultural. A iniciativa busca oferecer oportunidades de capacitação profissional e estimular o empreendedorismo, especialmente entre os jovens e grupos em situação de vulnerabilidade social.

A economia criativa tem se destacado como um setor estratégico para o desenvolvimento econômico e social, promovendo inovação, geração de renda e inserção no mercado de trabalho. Além disso, a cultura e a tecnologia são ferramentas fundamentais para a inclusão social e a redução das desigualdades.

A criação da Casa Criativa permitirá a realização de cursos de tecnologia, oficinas artísticas e culturais, apresentações e exposições, além do apoio a projetos inovadores desenvolvidos por estudantes da rede pública. O projeto visa fortalecer a identidade cultural local, estimular talentos e ampliar o acesso da população a novas oportunidades.

Para viabilizar sua implementação, prevê-se a possibilidade de parcerias com instituições privadas, universidades e organizações da sociedade civil, garantindo a sustentabilidade e ampliação do alcance das atividades oferecidas.

Dessa forma, a proposta busca atender às demandas da população por formação, cultura e inovação, contribuindo para o desenvolvimento humano e social do município. Contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta importante iniciativa para Sumaré

Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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